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Agora cuidando de você. 

* CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003-2025CE “PROCESSO, INTERNO. Nº 055- 2025PA | 

“SECRETARIA DEMANDANTE: . 

Secretaria da Fazenda; Secretaria da Saúde; Secretaria 

«da Educação. o Cat 

OBJETO: 

Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos profissionais especializados em procedimentos fiscais, 

visando o aprimoramento, acompanhamento, revisão e avaliação dos instrumentos de planejamento, gestão, controle 

fiscal e financeiros, bem como os serviços de Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO, Elaboração do 

Plano Plurianual - PPA, Elaboração da Lei Orçamentaria Anual - LOA, serviços de execução, levantamento dos dados, 

por meio eletrônico do SICONFI, SIOPS e SIOPE de interesse de diversas secretarias do Município de Cascavel/CE. 

VALORESTIMADO: 

R$ 582.000,12 (quinhentos e oitenta e dois mile doze centavos). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA E PROVEDOR DO PREGÃO: 

Dia 14/05/2025 às 08h (horário de Brasília) BLL COMPRAS: https; //blLorgbu/ 

ISTRO DER “GARANTIA DE -. - GARANTIA DE. = MODODEDISPUTA CRITERIO DE 

PREÇOS? o PROPOSTA? - EXECUÇÃO? : : ee o JULGAMENTO 

Aberto e Fechado - Lances 

Não Sim sim (Intervalo mínimo de R$ Menor Preço Global 

100,00) 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO* 

Requisitos Básicos: Requisitos Específicos: 

Documentos equivalentes que atendam a todas as Qualificação Econômica - Financeira 

exigências de habilitação. - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida 

pelo distribuidor da sede da licitante. 

- Patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da presente contratação, nos 

termos do 8 4º do Art. 69 da Lei nº 14.133/2021. 

Qualificação Técnica 

Os documentos exigidos referentes a Qualificação 

Técnica são os presentes no subitem 8.3.4. constante 

no Termo de Referência. 

* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado no item 8 do Anexo | deste Edital. 
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“VISTORIA? EXCLUSIVAME/EPP? | RESERVACOTAME/EPP? | EXIGE AMOSTRA? 

Não Não Não Não 

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO | 
Até 2 horas após a convocação realizada pelo Agente de Contratação. 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

Até as 23h59min do dia 09/05/2025 no provedor do pregão (https://blLorg.br/), ou mediante o envio no endereço 

eletrônico (e-mail: licitaçaoftcascavel.ce.gov.br ou até as 17h para protocolo no endereço Av.: Chanceler Edson 

Queiroz, nº 2650, Bairro: Rio Novo, em Cascavel/CE. 

CONTATO/DÚVIDAS; | 

Os interessados poderão obter informações adicionais nos seguintes contatos: 

Telefone nº (85) 3334-2840 e e-mail: licitacao(Bcascavei.ce.gov.br - Coordenadoria de Licitações e Contratos da 

Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, para dúvidas relacionadas ao procedimento licitatório; 
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EDITAL DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003-2025CE lg As 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055-2025PA No, 

O Município de CascaveUCE, por intermédio deste Agente de Contratação, designado pela Portaria nº 

28.02.007/2025 de 28 de fevereiro de 2025, torna público que realizará licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, nos termos da Leinº 14.133/2021, Decreto Municipalnº 011/2023, 

da Lei Complementar n.º 123/2006, da Instrução Normativa Seges/ME n.º 73/2022 e de outras normas 

aplicáveis ao objeto deste certame, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1, DOS OBJETIVOS E PRINCÍPIOS: 

1.1. O PROCESSO LICITATÓRIO TEM POR OBJETIVOS: | - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a administração pública, inclusive no que se refere ao ciclo de 

vida do objeto; |l - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; Il - 

evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na 

execução dos contratos e; IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável, 

OBSERVANDO OS PRINCÍPIOS da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 

objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 

da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições da Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 

2. DO OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos profissionais especializados 

em procedimentos fiscais, visando o aprimoramento, acompanhamento, revisão e avaliação dos 

instrumentos de planejamento, gestão, controle fiscal e financeiros, bem como os serviços de Elaboração 

da Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO, Elaboração do Plano Plurianual - PPA, Elaboração da Lei 

Orçamentaria Anual - LOA, serviços de execução, levantamento dos dados, por meio eletrônico do SICONFI, 

SIOPS e SIOPE de interesse de diversas secretarias do Município de Cascavel/CE, de acordo com os projetos 

e especificações previstos no Termo de Referência e Anexos deste Edital, 

2.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma 

nttps://biLorg.br/ e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global. 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global, 

5. DA CONVOCAÇÃO (DAS DATAS, HORÁRIOS E DO ENDEREÇO DO PREGÃO ELETRÔNICO): 

5.1. ENDEREÇO ELETRÔNICO DA LICITAÇÃO: www.blLorg.br 
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5.2. ACESSO AO EDITAL: https://pncp.gov.br/app/editais?a= &status=recebendo. proposta&pagina=1 e 

PORTAL DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE: https://www.cascavel.ce.gov.br/licitaçaotista.php “Pao 

5.3. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/04/2025. 

5.4. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/05/2025, às 08h. 

5.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 

horário de Brasília/DF. 

5.8. A Coordenadoria de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE atende pelo telefone 

de nº (85) 3334-2840 e pelo e-mail: licitacanfdcascavel.ce.gov.hr 

5.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data prevista, a sessão será remarcada conforme aviso no provedor do certame. 

6. DO VALOR ESTIMADO 

6.1. O fornecimento do objeto desta licitação é estimado em R$ 582.000,12 (quinhentos e oitenta e dois mil 

e doze centavos). 

7. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

7.1. Poderão participar da licitação, qualquer empresa regularmente estabelecida no País, que atue no ramo 

pertinente ao objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas 

neste Edital e no sítio www .hIl.org.br 

7.2. A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital. 

7.3. Para o presente certame, a participação e seleção de microempresas e empresas de pequeno porte 

obedecerá às disposições do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.4. É vedada a participação nos seguintes casos: 

7.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

7.4.2. Pessoa física ou jurídica que se enquadre nas vedações dispostas no art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

7.4.3. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 

contratação. , | 

7.4.4. Empresário que se encontre em processo de falência. 
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7.4.5. Empresas constituídas na forma de consórcio. 

7.4.6, Empresas declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes desta condição. 

7.5. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 

sistema. 

7.5.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

ao Município de Cascavel/CE responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

8. DA VISTORIA 

8.1. Não há previsão de vistoria, dadas as características da contratação. 

9. DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Não há previsão do procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços para o objeto da presente 

licitação. 

10. DA PROPOSTA 

10.1. Na presente licitação, fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

10.2. Alicitante cadastrará sua proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 

marcados para abertura da sessão pública, momento em que o prazo para recebimento de novas propostas 

será automaticamente encerrado. 

10.2.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema etetrônico, o VALOR (R$) DO 

FORNECIMENTO, POR GRUPO, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 

despesas e custos diretos e indiretos decorrentes da execução do objeto. 

10.2.2. Os valores máximos a serem aceitos, após concluída todas as etapas do certame, serão os previstos 

no Quadro | do Anexo | deste Edital. 

10.3. A licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras declarações 

previstas em legislação específica e na Lei nº 14.133/2021, o cumprimento dos requisitos para a habilitação 
1 

e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital de licitação. / 
Í 

is : 

Í 
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10.4. A licitante declarará, ainda, que sua proposta compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data da sessão de abertura deste Pregão. 

10.5. Alicitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo 

próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios 

previstos nessa lei. 

10.6. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 

10.7. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

10.8. Quando do cadastramento da proposta, encaminhada exclusivamente por meio do sistema, o licitante 

poderá parametrizar o seu valor final mínimo. 

10.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos da fase de envio de lances. 

10.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.11. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

10.11.1. Será exigido dos licitantes a prestação de garantia de proposta, a ser comprovado o seu 

recolhimento no momento da apresentação da proposta e como requisito de pré-habilitação, nos moldes do 

art. 58 da Lei nº 14.133/21, em valor correspondente a 1 % (hum por cento) do valor estimado para a 

contratação, sob pena de desclassificação. 

10.11.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

10,11.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a 

não apresentação dos documentos para a contratação. 

10.11.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata O 81º doart. 96 da Lei 

14133/21. / 
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assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A abertura da sessão pública desta Concorrência, conduzida pelo Agente de Contratação, ocorrerá na 

data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio wmv. biLorg.br 

11.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

11.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

12. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

12.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de 

cada lance. 

12.2. O modo de disputa adotado será o “ABERTO E FECHADO”, conforme disposto no art. 24 da IN Seges- 

ME nº 73/2022. 

12.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

12.3.1. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segu ndos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexeguível, 

12.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

100,00. 

12.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

12.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos 

no art. 60 da Leinº 14.133, de 2021. 

12.6.1. Só haverá empate entre propostas iguais se não seguidas de lances. 
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12.7.0s lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não the cabendo o direito de pteitear qualquer alteração. 

12.8, Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, proposta ou lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível. 

12.9. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dosatos 

realizados. 

12.10. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

asessão pública da Concorrência será suspensa e reiniciada somente após a comunicação expressa dofato 

aos participantes no sítio www.blLorg.br 

12.11. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. No 

caso da ocorrência de empate, em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a 

microempresa - ME, a empresa de pequeno porte — EPP, ou ainda, outras formas de empresas/sociedades 

equiparadas as ME/EPP, será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance 

registrado, sob pena de preclusão. 

12.11.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de 

empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema 

emitirá mensagem, cabendo ao agente de contratação dar por encerrada a disputa. 

12.12. O sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente após encerrada essa etapa e, na 

hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação, o agente de contratação deverá negociar condições mais vantajosas. 

12.12.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

12.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

12.13. O Agente de Contratação solicitará a licitante melhor classificada para que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último tance 

ofertado. 
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12.13.1. A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da data de abertura do certame, em sede de 

diligência, bem como, a atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas, não constitui apresentação de novos documentos nos termos do entendimento 

proferido no Acórdão 1211/2021-TCU-Plenário. 

12.13.2. A prorrogação poderá ocorrer por solicitação da licitante, mediante justificativa aceita pelo agente 

de contratação ou de ofício, a critério do agente de contratação quando constatado que o prazo estabelecido 

não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital. 

12.14. O não envio dos documentos no prazo estabelecido pelo agente de contratação, sem justificativa 

aceita, ensejará a preclusão desse direito, resultando na desctassificação de sua proposta, e na ocorrência 

da infração constante do Inciso IV do Art. 155 da Lein º 14.133/2021 com as sanções previstas nos incisos || 

(multa) e Ill (impedimento de licitar e contratar), do art. 156, da NLLC. 

13. DA FASE DE JULGAMENTO 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do (TCU Certidões APF) disponível no link hitps:/fcertidoes- 

apf.apps.teu.gov.br/ 

13.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

13.3.1. Contiver vícios insanáveis; 

13.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

13.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 

13.2.3.1. Serão consideradas presumidamente inexeguíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 24 da IN Seges-ME 

nº 73/2022. 

13.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a licitante comprove a exequibitidade da 

proposta. 

13.5. A proposta poderá ser ajustada pela licitante, desde que não haja majoração do preço e se limite a 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. 

14. DA FASE DE HABILITAÇÃO 1) 
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14.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante classificada em 

primeiro lugar e cuja proposta tenha sido aceita na fase de julgamento, nos termos do subitem a seguir: 

14.1.1. Habilitação jurídica (destinada a aferir a capacidade do licitante em exercer direitos e assumir 

obrigações), conforme o caso: 

14.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

14.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

14.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI; 

14.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão 

apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal, 

conforme Parágrafo Único do art.70 da Lei 14.133/2021; 

14.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com aata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede; 

14.1.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.1.2. Habilitação fiscal, sociale trabalhista. 

14.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 
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14.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral d 

Fazenda Nacional (PGFN); (s a 

14.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

14.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

14.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.1.2.7. Certidão Negativa de Distribuição (falências e recuperações judiciais). 

14.1.2,8, A licitante deverá anexar documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIH, do art. 

7º, da Constituição Federale na Lei Federal nº 9.854/1998. 

14.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

14.1.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

14.1.3.2. Patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado ca presente 

contratação, nos termos do 8 4º do Art. 69 da Leinº 14.133/2021. 

14.1.4, Qualificação Técnica 

14.1.4,1. Os documentos exigidos referentes a qualificação técnica são os presentes no subitem 8.3.4, 

constante do Anexo | (Termo de Referência) do Edital. 

15. DA AMOSTRA/EXAME DE CONFORMIDADE/PROVA DE CONCEITO 

15.1. Não há previsão de solicitação de amostras, ou outros testes de interesse da Administração, dadas as 

características da contratação. 

16. DOS RECURSOS 

16,1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 30 minutos, de forma imediata, após o término do 

julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar As: 
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sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o 

objeto ao licitante declarado vencedor. 

16.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Leinº 14.133/2021. 

16.3. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de lavratura da ata da Concorrência. 

16.4. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 

3 (três) dias úteis, contado da data de divulgação da interposição do recurso, 

16.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados. 

16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

17. DAS PENALIDADES 

16.1. As licitantes estarão sujeitas às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e as 

demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa, nos termos do item 11 do Anexo | (Termo 

de Referência) deste Edital. 

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

18,1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14,133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico licitacao(cascavel.cs.gov.bE 

18.1.1. Se realizadas por meio eletrônico, até as 23h59min da data limite fixada, ou até as 17h dessa mesma 

data, se realizada de forma protocolar nas dependências da Coordenadoria de Licitações e Contratos da 

Prefeitura Municipal de Cascavel/CE no endereço, Av.: Chanceler Edson Queiroz, nº 2650. Bairro: Rio Novo, 

em Cascavel/CE. 

18.2. Aresposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema utilizado 

na realização do certame, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

18.2.1. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem acima, o Agente de 

Contratação poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na realização 

do certame. 

Av, Chanceler Edson Queiroz. Rio Novo, Nº 2850, Cascavel - CE 



Agora cuidando de você. 

ii 

18.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1. O objeto desta Concorrência será adjudicado à licitante vencedora, 

19.2, A adjudicação e homologação desta licitação competem a autoridade competente ou pessoa 

designada pelo Município de Cascavel/CE para tal função. 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

201.48 despesas provenientes do objeto desta licitação correrão pelas seguintes dotações orçamentárias: 

/ Secretaria da Fazenda 

UNIDADE GESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO 

. 04.122.0002.2.074 -— Manutenção e , - 
1301 - Secretaria da . . 3.3.80.35.00 — Serviços de 1500000000 - Recursos não 

Funcionamento da Secretaria da . 3.3.90.35.01 , , 
Fazenda. consultoria. vinculados de impostos. 

Fazenda. 

/ Secretaria da Saúde 

UNIDADE GESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO 

3,3.90,35.00 - Serviços de 1500100200 - Receita de 
3.3,90.35,01 

0901 - Fundo Municipal | 10.122.0002.2.033 -- Manutenção e 

Funcionamento da Secretaria de Saúde. consultoria. imposto e transf. - Saúde. de Saúde, 

/ Secretaria da Educação 
aos, 

SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA UNIDADE GESTORA 

1500100100 - Receita de 
12.122,0002.2.005 - Manutenção e 

y 3.3.90.35.00 - Serviços de 
3.3,90.35.01 . = 

imposto e transf. - Educação. 

0801 — Fundo Municipal de 
A ot Funcionamento da Secretaria de 

Educação. . 
Educação. 

consultoria. 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO 

21.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

22. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

22.1. Será exigido do licitante adjudicatário a prestação de garantia de execução do contrato, nos moldes do 

art. 96 da Leinº 14.133/21, com validade durante a execução do contrato e por 3 (três) meses após o término 

da vigência contratual, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor global do contrato. : A foi 
po 



ascavel 
CEARÁ 

22.2. Caso o valor da proposta vencedora seja inferior a 85 % (oitenta e cinco por cento) do estabelecido no 

edital, a Contratada deverá apresentar garantia adicional equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis. 

22.3. Caso a garantia seja prestada na modalidade de seguro-garantia, a CONTRATADA deverá apresentá-la 

previamente à assinatura do Contrato e como condição para sua assinatura, observado o prazo mínimo de 1 

(um) mês contado da data de homologação da licitação, conforme dispõe 083º do art. 96 da Lein? 14133/21. 

22.4. A parantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

22.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

22.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

22.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 

22.4.4, Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pela contratada, quando couber. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Os interessados poderão obter informações adicionais nos seguintes contatos: 

23.1.1. Telefone nº (85) 3334-2840 e e-mail: iicitaçaofDcascavel.ce.gov.br - Coordenadoria de Licitações e 

Contratos da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, para dúvidas relacionadas ao procedimento licitatório; 

23.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público e se balizem pelos objetivos e 

princípios que regem as contratações públicas elencados no item 1 do presente edital, 

23.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato e busquem satisfazer o interesse público primário. 

23.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

23.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 

envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
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23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.7, Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital, 

23.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas. 

24. DOS ANEXOS 

24.1. Afiscalização e a gestão do contrato, a entrega do objeto, as condições de pagamento, as obrigações 

do contratado e contratante, critérios de sustentabilidade, reajuste e demais condições encontram-se 

previstas Termo de Referência e seus adendos, bem como na Minuta de Contrato, 

24.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24,2,1, ANEXO |- Termo de Referência 

24.2.3. ANEXO Il- Minuta de Termo de Contrato. 

24.2.4. ANEXO Ill - Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor. 

24,2.5. ANEXO IV —- Modelo de Proposta. 

Cascavel/CE, 23 de abril de 2025. 

“* “Osvanilson Coelho Chaves 

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
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OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos 

profissionais especializados em procedimentos fiscais, visando o 

aprimoramento, acompanhamento, revisão e avaliação dos instrumentos 

de planejamento, gestão, controle fiscal e financeiros, bem como os 

. serviços de Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO, 

Elaboração do Plano Plurianual - PPA, Elaboração da Lei Orçamentaria 

Anual - LOA, serviços de execução, levantamento dos dados, por meio 

eletrônico do SICONFI, SIOPS e SIOPE de interesse de diversas secretarias 

do Município de Cascavel/CE. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 0055-2025PA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1,1. Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos profissionais especializados em 

procedimentos fiscals, visando o aprimoramento, acompanhamento, revisão e avaliação dos 

Instrumentos de planejamento, gestão, controle fiscal e financeiros, bem como os serviços de 

Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentarias -LDO, Elaboração do Plano Plurianual - PPA, Elaboração 

et da Lei Orçamentaria Anual - LOA, serviços de execução, levantamento dos dados, por meio eletrônico 

do SICONFI, SIOPS e SIOPE de interesse de diversas secretarias do Município de Cascavel/CE, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

LOTE UNICO 

HEM DESCRIÇÃO 4 ESPECIFICAÇÃO UNID. | QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

Prestação de serviços técnicos profissionais especializados em procedimentos fiscais, 

visando o aprimoramento, acompanhamento, revisão e avaliação dos Instrumentos de 

planejamento, gestão, controle fiscal e financeiros, bem como os serviços de 

1 Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentarlas - LDO, Elaboração do Plano Plurlanual = | Mês 12 R$ 16.165,87 R$ 194.000,04 

PPA, Elaboração da Lei Orçamentaria Anual - LOA, serviços de execução, levantamento 

dos dados, por melo elatrônico do SICONFI de Interesse de Secretaria da Fazonda do 

Município de Cascavel/CE, 

Prestação de serviços técnicos profissionais aspecializados em procedimentos fIscais, 

visando o aprimoramento, acompanhamento, revisão e avaliação dos Instrumentos de 

planejamento, gestão, controle fiscal e financeiros, bem como os serviços de 

2 Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO, Elaboração do Plano Plurianual - Mês 12 R$ 16.166,67 R$ 194.000,04 

PPA, Elaboração da Le! Orçamentarla Anual - LOA, serviços de execução, levantamento 

dos dados, por melo eletrônico do SIOPS de Interesse da Secretaria da Saúde do 

Município de Cascaval/CE. 

me Prestação de serviços técnicos profissionals especializados em procedimentos fiscais, 

visando o aprimoramento, acompanhamento, revisão e avaliação dos Instrumentos de 

planejamento, gestão, controle fiscat e flnanceiros, bem como os serviços de 

3 Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentarias » LDO, Elaboração do Plano Plurianual - | Mês 12 R$ 16.166,67 R$ 194.000,04 

PPA, Elaboração da Lei Orçamentaria Anual - LOA, serviços de execução, levantamento 

dos dados, por meio eletrônico do SIOPE de interesse da Secretaria da Educação do 

Município de Cascavel/CE. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 582,000,12 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

Y Serviços Técnicos especializados dos procedimentos Fiscais, aprimoramento, acompanhamento, 

revisão e avaliação dos instrumentos de planejamento, gestão, controle Fiscal e Financeiros das 

Secretarias da Fazenda, Saúde e Educação; 

” Serviços de Assessoria e Consultoria em Gestão Fiscal, acompanhamento dos créditos adicionais, ! | 

com monitoramento, análise e apresentação mensal da flutuação orçamentária por meio | 

Relatórios etetrônicos; 
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Y” Monitoramento mensal com apresentação das Metas estabelecidas no Cronograma Mensal de 

desembolso junto aos agentes envolvidos com execução operacional; 

“” Suporte, monitoramento e acompanhamento das audiências previstas na LRF e reuniões mensais 

com respectivo ordenador de despesas e secretário através reuniões presencias ou via web; 

Y Acompanhamento dos Índices constitucionais, da LRF e legislação correlatas; 

Y Acompanhamento mensal das despesas de pessoal e encargos, resultado primeiro e nominal, dívida 

pública consolidada e análise fiscal e financeira das Parcerias Públicos Privados; 

Y” Assessoria e Consultoria sobre os aspectos Fiscais de Garantia e Contra garantia de Operações de 

Crédito; 

Y” Controle e projeção da receita orçamentária, acompanhamento da realização da receita a fim de 

prevê possíveis déficit ou superávit da arrecadação em conformidade com princípio do equilíbrio 

financeiro, o qual dispõe que, para a realização de uma despesa, deverá haver uma receita 

correspondente. 

* Controle e projeção da Despesa orçamentária, acompanhamento e controle dos gastos públicos, em 

atenção ao princípio da competência, conforme determina o Art. 35 da Lei nº 4.320/84, 

Y” Acompanhar a movimentação de créditos orçamentários a fim de cumprir a previsão contida na Lei 

Orçamentária Anual, 

“Levantamento e controle das obrigações patronais, a fim de evitar inadimplência ou o endividamento 

do ente público. 

Y Levantamento e controle dos valores em consignação do município, a fim de evitar inadimplência ou 

o endividamento do ente público, 

Y” Acompanhamento dos Índices constitucionais (Aplicação em saúde e em educação para o TCE e da 
LRF e legislação correlatas). 

SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 1. DO, DO PLANO PLURIANUAL — PPA 

E DA LEI ORMANETAMENTARIA ANUAL — LOA 

A LDO está integrada a um processo que começa com o Plano Plurianual - PPA e segue com a Lei 

Orçamentária Anual - LOA, de acordo com os requisitos estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Nesse contexto, a etual estrutura da LDO permite a sua utilização como um instrumento de gestão das 

finanças públicas, sendo um veículo de informação sobre a origem de receitas e destinação de recursos 

públicos, a serem avaliados pelo Legislativo e pela sociedade em geral. 

COMPOSIÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO: 

” Elaboração da Mensagem; 

” Elaboração de Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO; 

Y Elaboração dos quadros que compõe o Anexo de Metas Fiscais conforme descrição a seguir 

Demonstrativo | - das Metas Anuais em Valores Correntes e Constantes: 
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“Metas anuais, em valores correntes e constantes relativas à receita, despesa, resultado nominal e 

primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem, para os dois seguintes e 
três anteriores. 

Demonstrativo Il - Avaliação do Cumprimento das Metas Relativas ao Ano Anterior: 

“” Comparação entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário do segundo ano 

anterior ao ano de referência da LDO; 

Demonstrativo II] - Metas Fiscais atuais, comparadas com as Metas Fiscais fixadas nos três últimos 
exercícios anteriores; 

Y” Metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiguem os resultados 

pretendidos, comparando-as com as metas fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a 

consistência das mesmas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional; 

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líguido: 

Y Demonstra a evolLição do Patrimônio Líquido dos últimos três exercícios anteriores ao ano de edição 

da respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, 

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com Alienação de Ativos; 

“” Demonstram a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, sendo que é 

vedada a aplicação de receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o 

patrimônio público para o financiamento de despesa corrente. 

Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarialdo RPPS; 

” A avaliação tem como base os Demonstrativos das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime 

Próprio dos Servidores Públicos, a Projeção Atuarial do Regime Próprio dos Servidores Públicos. 

Demonstrativo VII - Estimativa da Compensação da Renúncia de Receita: 

Y Estabelece as renúncias de receitas e suas respectivas compensações. É necessário que o valor da á 

/ compensação, previsto no demonstrativo, seja suficiente para cobrir o valor da renúncia fiscal / 

respectiva. 
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Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuador q, = 

”  Oconceito de Despesa Obrigatória de Caráter Continuado foi instituído pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal - LRF no art. 17, conceituando-a como Despesa Corrente derivada de Lei, Medida Provisória 
ou Ato Administrativo Normativo que fixem para o Ente a obrigação legal de sua execução por um 
período superior a dois exercícios. 

Demonstrativo IX- Riscos Fiscais e Providências: 

” Os riscos fiscais são a possibilidade da ocorrência de eventos que venham a impactar, 
negativamente, as contas públicas. 

COMPOSIÇÃO DO PLANO PLURIANUAL - PPA: 

A sistematização e elaboração do Plano Plurianual - PPA deverão contemplar: 

Y” Realização de treinamento em serviço, de forma presencial ou via web, com a equipe de gestores e 
técnicos das áreas de atuação da gestão, orientando trabalhos referentes às atividades e 
responsabilidades e alinhamento do referencial teórico a ser utilizado, em um total de 06 (seis) 
encontros distribuídos durante a vigência do contrato, podendo haver necessidade de mais 
encontros previamente acordados. 

“” Reunião virtual ampliada de definição dos elementos que devem compor a estrutura do PPA, dentre 
os quais os objetivos estratégicos de governo, a definição dos Programas e seus atributos segundo 
as áreas e setores da administração à luz dos compromissos assumidos pela Prefeitura para a atual 

ei, gestão. 

sm, ” Referidas reuniões serão de até 04 encontros de forma presencial ou via web, distribuídos durante a 
vigência do contrato, considerando os níveis de discussões necessárias. 

” Realização de 02 (dois) eventos mensais participativos, presencial e/ou virtual, a combinar 

previamente, de modo a possibilitar a visão e contribuição da população dos diversos distritos, sede 

e comunidades, de acordo com a deliberação e critérios da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, com apresentação de palestra técnica e condução metodológica dos trabalhos. 

Y Levantamento de informações qualitativas e quantitativas em nível dos aspectos socioeconômicos, 
culturais, ambientais e da gestão para compor o diagnóstico do município, base de referência para a 

fase de definição dos programas e projetos. 

Y” Perspectivas de inclusão dos projetos de desenvolvimento que estejam em trâmite junto ao Governo 

do Estado, Governo Federatou em elaboração pela Administração Munleipal. 

Y Assessorar os Órgãos do Município na elaboração da programação prioritária do PPA (Programas, 

Ações e Indicadores); 
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Y” Consolidação de todas as propostas em único documento, onde constará: programas, atividades, 
projetos e ações, inclusive com estimativas de receitas, dados estatísticos e geográficos clo 
Município, onde será transformado em Projeto ce Lei, para posterior envio ao Poder Legislativo; 

Y Assessoria à SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO durante o acompanhamento junto ao Poder 
Legislativo, do trâmite do Projeto de Lei, dando suporte técnico que subsidiem as discussões e 
definição de emendas parlamentares ao referido projeto de lei. 

Peças do PPA; 

Elaboração do Anexo | - Receitas por Categoria Econômica; 
Elaboração do Anexo Il - Dem. Da Receita Corrente Liquida; 

Elaboração do Anexo Ill- Dem. Das Despesas por categoria econômica; 
Elaboração do anexo IV - Dem. Da despesa de pessoale limites; 

Elaboração do anexo V- Dem. Da despesa por função e subfunção; 

Elaboração do anexo VI - Programas por órgãos e unidades orçamentárias; 
Elaboração do anexo VII - Projetos Atividades por órgãos e unidades orçamentárias; 
Elaboração do anexo VIII - Base Estratégica; 

Elaboração do anexo IX = Informações por programas - Objetivos, Ações e metas; 
Elaboração do anexo IX Especificações Físicas das ações por programas 

Elaboração do anexo X - Consolidação da Receita por categoria econômica; 
Elaboração do anexo Xi - Consolidação das despesas por elementos; 

Acompanhamento da Receita Autorizada com Arrecadada (por fonte) 
Acompanhamento da despesa prevista com a realizada por projeto/atividade; 

Acompanhamento Físico de ações; 

Cálculo previsão da aplicação dos recursos na manutenção do ensino 2028/2029; 
Elaboração da minuta do texto da Lei; 

Projeções das Receitas e Despesas; 

Cadastro de Órgãos, Unidades Orçamentárias, funções, subfunções, programas e projetos, 
atividades; 

Lançamento das receitas arrecadadas nos exercícios de 2022, 2023, 2024 estimadas para 2025; 

Previsão das Receitas para os Exercícios de 2026 a 2028; 

*” Apresentação do PPA em audiências Públicas; 
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COMPOSIÇÃO DA LEI ORÇAMENTARIA ANUAL - LOA: 

A sistematização e elaboração da LOA deverá contemplar: / | 
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Realização de levantamento e estudo das receitas e despesas do município, projetos e atividades a 
serem implementados pela administração Municipal para o exercício, sendo compatível como Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 

Orientação junto ao Ordenador de Despesas na elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual - 
L.O.À para o exercício da sua respectiva unidade gestora. 

laboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual - L.O.A para o exercício do Município de 
Cascavel/CE. 

Prestar obediência aos Princípios fundamentais na sua elaboração, dentre eles o da anualidade, 
unidade, universalidade, exclusividade, especificidade, publicidade, equilíbrio e exatidão, buscando 
garantir a consistência, tempestividade e clareza que devem caracterizar todo orçamento, de 
maneira que possa ser utilizado como instrumento efetivo de gerência e de tomada de decisão por 
todos os usuários que nele tenham interesse ou participação. 
Detalhamento da execução do orçamento em todos os níveis da administração direta e indireta, nos 
níveis do Poder Executivo e Legislativo; bem como, repasses, subvenções a entidades assistenciais, 
gastos com previdência, aumento de salários, obras, compras de materiais de consumo e etc. 
Estudos preparatórios - desenvolvimento, estudos e análises para fundamentar a elaboração da Lei 
Orçamentaria Anual (LOA). 

Acompanhamento de reuniões e audiências públicas, incentivando a participação popular. 
Elaboração do Projeto de Lei em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) e do 
Plano Plurianual (PPA). 

Reunião com o executivo. municipal para apresentação prévia da LOA. 
Confecção de 2 (dois) exemplares da LOA após a aprovação do Projeto de Lei pela Câmara Municipal, 

A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 

/ 

é 

Y 

O orçamento fiscal referente aos Poceres da União, seus fundos, órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas peto Poder Público: 
O orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a 

maioria do capital social com direito a voto; 

O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da 

administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder 

Público. 

Peças da LOA: 

N
S
 

Elaboração do Demonstrativo das receitas por fontes e despesas por funções; 

Elaboração do Demonstrativo das receitas por fontes e despesas por usos; 

Elaboração do Anexo 01 - Receita e despesa segundo as categorias econômicas; 

Elaboração do Anexo 02 - Receita segundo as categorias econômicas; 
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Elaboração do Demonstrativo da Legislação da Receita; 
Elaboração das atribuições dos Órgãos; 
Elaboração do Anexo 06 - Programas de Trabalho; 
Elaboração do Anexo 02- Natureza das despesas, segundo as categorias econômicas; 
Elaboração do Anexo 07 - Funções, Sub Funções, e programas por projeto/atividade: 
Elaboração do Anexo 08 - Funções, Sub Funções, e programas por vinculo 
Elaboração do Anexo 09 - Dem. Das Despesas por órgãos e funções; 
Elaboração do Detalhamento da despesa; 

Elaboração da relação dos projetos/atividades; 
Cálculo do total de orçamento fisca/seguridade social; 
Elaboração do Cronograma de Desembolso; 

Elaboração do Cronograma de Programação Financeira; 
Elaboração dos Demonstrativos da LRF: 

Elaboração dos Relatórios Complementares; D
S
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE EXECUÇÃO, LEVANTAMENTO DOS DADOS, PROCESSAMENTO 
E TRANSMISSÃO DE DADOS POR MEIO ELETRÔNICO DO SICONFI - SISTEMA INTEGRADO 
IMPLEMENTADO PELA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, SIOPS - SISTEMA DE INFORMAÇÕES 
SOBRE ORÇAMENTO PÚBLICO EM SAÚDE E SIOPE - SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTO 
PUBLICOS EM EDUCAÇÃO, 

SICONFI - SISTEMA INTEGRADO IMPLEMENTADO PELA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL — cujo 
objetivo é acompanhar bimestralmente, quadrimestralmente e anualmente a gestão fiscal e orçamentaria 
do município, bem como implantação, analise das críticas, tratamento dos dados, validação e homologação 
gas informações, e obrigação na alimentação do SICONFI! - SISTEMA DE INFORMAÇÕES CONTABEIS E 
FISCAIS DO SETOR PUBLICO BRASILEIRO, com essas informações a STN - Secretaria do Tesouro Nacional 
informa aos diversos órgãos do Governo Federal se o ente está cumprindo com as obrigações e metas fiscais 
e orçamentarias e se consequentemente está apto ou inapto a firmar convênios de repasses de recursos. 

” Publicação do Relatório de Gestão Fiscal: Publicação em meios oficiais dos Relatórios de Gestão 
Fiscal do exercício financeiro vigente e do anterior pelos Poderes e órgãos listados no art. 20 da LRF, 
inclusive as defensorias públicas. Assinar e enviar o atestado no SICONFI que, com base nos dados 
informados, enviará ao CAUC o correspondente status. O CAUC recebe a informação referente à 
assinatura e envio do atestado de publicação do relatório no SICONFI. O item é considerado regular, 

quando todos os atestados de publicação dos RGFs exigíveis do exercício vigente e do anterior 
assinados no SICONFI, 

*” Fundamentação: Arts. 54, 55 e 68, inciso |, alinea “b", da Lei Complementar nº 101, de 2000; art. 22, 

VIII, da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016; art. 3º, V, art. 16, Il, 8 8 2º da Portaria a 

/ 
£ 

642, de 20/09/2019, da STN, 
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Agora cuidando de você, 

Encaminhamento do Relatório de Gestão Fiscal ao SICONFI: envio das informações do Relatório de 
Gestão Fiscal (RGF) ao Sistema de Informações Contábeis e Fiscal do Setor Público Brasileiro 
(SICONFI), mantido pelo Secretaria do Tesouro Nacional (STN]). Inserir os dados no SICONFI, que, 
então, com base nos dados informados, envia ao CAUC o correspondente status, 
Fundamentação: Arts, 48, 82º,54, 556 63, inciso II, alínga "b”, da Lei Complementar nº 101, de 2000; 
art. 3º, E, b, art. 16, Il, e 8 2º da Portaria nº 642, de 20/09/2019, da STN; e art. 22, IX, da Portaria 
Interministerial nº 424, de 30/12/2016. 
Publicação do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO: Publicação em meios oficiais 
dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - RREO do exercício financeiro vigente e do 
anterior, nos termos dos arts. 48, 8 2º,52€ 53 da LRF, Assinatura e enviar o atestado no SICONFI que, 
com base nos dados informados, enviará ao CAUC o correspondente status. O CAUC recebe a 
informação no dia útil seguinte à assinatura do atestado de publicação do relatório no SICONFI. O 
item é considerado regular, o ente deve ter assinado no SICONEI os atestados de publicação de todos 
os RREOs exigíveis da exercício vigente e do anterior. 
Fundamentação: Art. 165, 83º da Constituição Federal; art. 51,852ºe art. 52 da Lei Complementar nº 
101, de 04/05/2000; art. 22, XIX, 2 da Portaria Interministerial nº 424, de 30/12/2016; att. 3º, IV, art. 
16,1,2 581º da Portaria nº 642, de 20/09/2019, da STN. 
Encaminhamento co Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao SICONFI: Envio das 
informações do Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) ao SICONEF! (exceto os 
Anexos 8 e 12). No dia útil seguinte à homologação do RREO no SICONFI, o CAUC atualizará a 
situação do ente, 

Fundamentação: Art, 165, 83º da Constituição Federal; arts. 48, 5 2º, 52 e 58 da Lei Complementar 
nº 101, de 2000; art. 39, Il, a, art. 16,1,8 81º da Portaria nº 642, de 20/09/2019, da STN, de 07/08/2018, 
da STN; e art. 22, XI, da Portaria Interministerial nº 424, de 30/12/2016. 
Encaminhamento das Contas Anuais: Envio das Declarações das Contas Anuais (DCA) relativas aos 
cinco últimos exercícios realizados, ao Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público 
Brasileiro (SICONFI), até as datas-limite de 30 de abril do exercício subsequente, pata Municípios, e 
de 31 de maio do exercício subsequente, para Estados e Distrito Federal. Inserir os dados no 
SICONFI, que, então, com base nos dados informados, envia ao CAUC a correspondente situação de 
regularidade. O CAUC recebe a informação sobre a regularidade no dia seguinte à homologação da 
DCA no SICONEFI, 

Fundamentação: Arts. 48, 8 2º,e 51 da Lei Complementar nº 101, de 2000; art 22, XII-A, da Portaria 
Interministerial nº 424, de 30/12/2016. art, 3º, 1, art. 16, Ill, e 84º da Portaria nº 642, de 20/09/2019, 
da STN. 

Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis: Envio das informações relativas à Matriz de Saldos 
Contábeis (MSC) ao Sistema de Informações Contábeis e Fiscal do Setor Público Brasileiro 
(SICONFI), mantido pelo Secretaria do Tesouro Nacional (STN). O envio é concluído com a gravação, LADA 

fil 
no SICONFI, do conjunto de informações primárias de natureza contábil, orçamentária e fiscal 
denominado Matriz de Saldos Contábeis - MSC, nos termos das normas aplicáveis editadas pela 

/ 
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Secretaria do Tesouro Nacional. Inserir os dados no SICONFI, que, então, com base nos dados 
informados, envia ao CAUC o correspondente status. O CAUC recebe a informação sobre a 
regularidade no dia seguinte à assinatura da MSC no SICONFI. 

” Fundamentação: Arts. 48, 8 2º, da Lei Complementar nº 101, de 2000; art. 39, VI, art. 16, V,e87ºda 
Portaria nº 642, de 20/09/2019, da STN; art 22, XHI-A, da Portaria Interministerial nº 424, de 
30/12/2016. 

” Exercício da Plena Competência Tributária: Apresenta a regularidade quanto ao cumprimento da 
obrigação de instituir, prever e arrecadar os impostos de competência constitucional do ente 
federativo. A adimplência se dá pela gravação, no SICONFI, por meio de certificação digital, do 
Atestado de Plena Competência Tributária referente ao exercício anterior, com validade até 30 de 
abrildo exercício subsequente, para os municípios. 

” Fundamentação: Art. 11 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000; art. 22, XVI, da Portaria 
Interministerial nº 424, de 30/1 2/2016; art. 3º, Ill, art. 16, VIl, e 5 11 da Portaria nº 642, de 20/09/2019, 
da STN. 

Eá Limite de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita: o item apresenta a regularidade 
quanto à observância ao limite de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita 
orçamentária, nos termos do art. 25, 8 1º, inciso IV, alinea c da LRF. Ainformação é obtida pelo CAUC 
a partir do SICONFI, que informa a adequação ou não do ente com base nos dados constantes do 
Anexo 4 do RGF do Poder Executivo homologado no Sistema, como disposto no 8 3º do art. 16, da 
Portaria STN nº 642, de 2019, com validade até a data limite de envio do relatório subsequente. Para 
que o item seja considerado regular, o ente deve cumprir os limites de operações de crédito, inclusive 
por antecipação de receita orçamentária, nos termos do art. 25,5 1º, inciso Iv, alinea c da LRF, 
conforme os dados informados no Anexo 4 do último RGE do Poder Executivo exigível homologado. 

Y Fundamentação: Art. 25, 8 19,inciso IV, alínea "e", da Lei Complementar nº 101, de 2000; art. 22, XXIII, 
da Portaria 424, de 30 de dezembro de 2016; art. 16, IV, e 85º da Portaria nº 642, de 20/09/2019, da 
STN, 

SIOPS — SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTO PÚBLICO EM SAÚDE, implementado pelo 
ministério da saúde cujo objetivo é apurara as receitas totais e os gastos em ações e serviços públicos de 
saúde, foi institucionalizado no âmbito do Ministério da Saúde, com a publicação da portaria conjunta 
MS/PROCURADORIA GERAL DA REPUBLICA Nº 1183, de 11 de outubro de 2000 posteriormente retificada 
pela PORTARIA INTERMIONISERTIAL Nº 446, de 16 de março de 2004, Trata-se de um sistema moderno e 
informatizado sobre orçamento e execução dos gastos em saúde co município, seja dos recursos próprios 
ou aqueles transferidos de fundo a fundo pelo Governo Estadual ou Federal, esse sistema passa por 
constantes atualizações onde os gestores municipais tem que alimentá-los bimestralmente sob pena de não 
o fazer ter os recursos bloqueados. 

“”. Encaminhamento do Anexo 12 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao SIOPS; Envio 
das informações do Anexo 12 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) ao SIORS. 

Nj ad th 
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Realizar a homologação do relatório, O CAUC recebe a informação no dia útil seguinte, Para que o 
item seja considerado regular, o ente deve ter enviado ao SIOPS as informações do Anexo 12 de todos 
os RREOs exigíveis do exercício vigente e do anterior. 

é Fundamentação: Arts. 48,8 2º,52e 53 da Lei Complementar nº 107, de 2000; art, 22, XI, da Portaria 
424, de 30 de dezembro de 2016. 

SIOPE — SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTO PUBLICOS EM EDUCAÇÃO cujo objetivo é levar 
ao conhecimento da sociedade o quanto as três esferas de governo investem efetivamente em educação do Brasil fortalecendo, assim os mecanismo de controle social dos gastos em manutenção e desenvolvimento 
do ensino, trata -se de um sistema mederno e informatizado sobre orçamento e execução dos gastos em educação do município, sejam recursos próprios ou aqueles transferidos de fundo a fundo pelo Governo 
Estadual ou Federal, esse sistema passa por constantes atualizações onde os gestores municipais tem que 
alimentá-los bimestralmente sob pena de não o fazerter os recursos bloqueados. 

” Encaminhamento do Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao SIOPE: Envio cas 
informações do Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) ao SIOPE. No dia 
útil seguinte à homologação do Anexo 8 do RREO no SIOPE, o CAUC atualizará a situação do ente. 

” Fundamentação: Art. 165,8 3º da Constituição Federal;art. 51,82 eart. 52 da Lei Complementar nº 
101, de 04/05/2000; art. 22, XIX, 2 da Portaria Interministerialnº 424, de 30/12/2016; art. 39, lLaeart, 
17,lle 8 2º da Portaria nº 549, de 07/08/201 8, da STN. 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1,3. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(ajdata de assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Leinº 14.133, de 2021, 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 582.000,12 (quinhentos e oitenta e dois mile doze 
centavos), 

1.5. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais 
do mercado conforme o disposto no art. 6º, XIll, da Leinº 14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar, apêndice 
deste Termo de Referência. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2,1, A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência, 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. À descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4,1, A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Subcontratação 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia de Proposta 

4.3, Será exigido dos licitantes a prestação de garantia de proposta, a ser comprovado o seu recolhimento 
no momento da apresentação da proposta e como requisito de pré-habilitação, nos moldes do art. 58 da Lei 
nº 14.133/21, em valor correspondente a 1 % (hum por cento) do valor estimado para a contratação, sob 
pena de desclassificação. 

4.4, A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

4.5, Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 

4,6. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata 0 8 1º do art. 96 da Lei 
14133/21. 

4.7. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

Garantia de Execução 
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4.8. Será exigido do licitante adjudicatário a prestação de garantia de execução do contrato, nos moldes do 
art. 96 da Leinº 14,133/21, com validade durante a execução do contrato e por 3 (três) meses após o término 
da vigência contratual, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor global do contrato. 

4.9, Caso o valor da proposta vencedora seja inferior a 85 % (oitenta e cinco por cento) do estabelecido no 
edital, a Contratacla deverá apresentar garantia adicional equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis. 

4.10. Caso a garantia seja prestada na modalidade de seguro-garantia, a CONTRATADA deverá apresentá-la 
previamente à assinatura do Contrato e como condição para sua assinatura, observado o prazo mínimo de 1 
(Um) mês contado da data de homologação da licitação, conforme dispõe o 83º doart.96 da Leinº 14133/21. 

4.11, A garantia assegurará quatquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

4.11.1, Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

411.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

4.11.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 
4.11.4, Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pela contratada, quando couber, 

Vistoria 

4,12. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1,1, Início da execução do objeto: 02 dias após assinatura do contrato; 

Locale horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados de modo remoto e presencial quando for solicitado. 

5.2,1. Os serviços serão prestados de modo remoto no endereço da contratada. 
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9,2,2, Os setviços serão prestados de modo presencial quando tor solicitado na sede da contratante. 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min. De 
segunda a sexta feira exceto feriados. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Leinº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseguências de sua lnexecução total ou 
parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a essinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7, O contrato, ou instrumento equivalente oriundo desta contratação, terá como responsáveis: 

6.7.1. FISCAL DO CONTRATO 

Y” Secretaria da Fazenda: Neyla Sávia Rocha Silva Rabelo - Portaria: 02.01.191/2025, 
” Secretaria de Saúde: Marcus Vinícius Uchôa Gama - Portaria: 06.03.003/2025. 
Y” Secretaria de Educação: Daniele Bizerra Silva - Portaria: 02.01.213/2025. 
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6.7.2. GESTOR DO CONTRATO 

Y Secretaria da Fazenda: João Paulo Abreu Patricio - Matrícula: 166284-8, 
” Secretaria de Saúde: Elalne Cardoso Abintes - Matrícula: 166300-3, 
Y Secretaria de Educação: José Ribamar Ferreira Júnior — Matrícula: 166647-9, 

Eiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá Ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) tiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.1 33, de 2021, art. 117, caput). 

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.10. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Leinº 14.133, de 2021, art. 1 17,519) 

6,11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, 

6.12. Ofiscaldo contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão cu adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso, 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contreto. 

6.14, O fiscal do contrato comunicará 20 gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6,15. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, 

6.16, Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscaldo contrato atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando. 
ultrapassar a sua competência. 
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6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

6.18, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior âquelas que ultrapassarem a sua competência, 

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Leinº 14,133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.22. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução cos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de financeiro para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimenslonado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7,1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste Item. 
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7.1.1, Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcionala irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7,1,1,1. não produzir os resultados acordados; 
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

Do recebimento 

7,2, Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo fiscal do contrato, 
mediante termos detalhados, quando verificado O cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. (Art. 140, |, a, da Leinº 14.133, de 2021). 

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga, 

7,4, Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento ce valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 

7,4.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, coma entrega do último; 
7.4.2.0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.4,3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 
140 da Leinº 14133, de 2021) 

74,4. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.4.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo, 
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7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

7.6,1, Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, no cumprimento de 
, Obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento, 
7.6.2, Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.6.3, Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor do contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanticlade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Leinº 14,133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, 

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7,9, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.10, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 82º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022, 
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711. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art, 75 da Leinº 14,133, de 2021 

7.12. Para fins de liquidação, o-setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7,12,1,0 prazo de validade; 

7,12.2. a data da emissão; 

?.12.3. 08 dados do contrato e do órgão contratante; 
7,12.4.0 período respectivo de execução do contrato; 
7142.5.0valora pagar; e 

7,12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Leinº 14,133/2021. 

7.15. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.18. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, porescrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
Ou, ho mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

7.17, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7,18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo corresponcente, assegurada ao contratado a ampla defesa, 
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Agora cuidando de você. 

7.19, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos. 

Prazo de pagamento 

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7,21, No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice IPCA-E de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7,22. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento, 

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legistação aplicável. 

7,24,1, Independentemente do percentual de tributo inserido na Planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legistação vigente. 

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1, O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS. 
á 
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Regime de execução: 

8.2. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço global, 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3.1, Habilitação jurídica (destinada a aferir a capacidade do licitante em exercer direitos e assumir obrigações), conforme o caso: 

8.3.1.1, Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8,3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI; 

8.3.1.4, Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.3.1.5. Sociedade empresária estrangeira: As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão 
apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal, 
conforme Parágrafo Único do art,70 da Lei 14,133/2021; 
8.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores: 
8.3.1,7, Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede; 

8.3.1.8 Os decumentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

8.3.2.1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
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8.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN); 
8.3.2.3, Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
8.3.2.5, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.3.2.6. Prova de regularitade com a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.3.2.7. Certidão Negativa de Distribuição (falências e recuperações judiciais). 
8.3.2.8. A licitante deverá anexar documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art, 7º, 
da Constituição Federal e na Lei Federal no 9.854/1999. 

8.3.3, Qualificação Econômico-Financeira 

8.3.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 
8.3.3.2. Patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da presente 
contratação, nos termos do 8 4º do Art. 69 da Leinº 14.183/20921. 

8.3.4. Qualificação Técnica 

8.3.4,1. Comprovação de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável (is) técnico(s) na entidade 
profissional competente da região a que estiverem vinculados, 

Qualificação Técnico-Operacional 

8.3.4.2. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados emitidos por pessoas jurídicas ds direito público ou privado, ou peto conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

8.3.4.2.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

8.3.4.2.2, O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

/ documentos. 
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8.3.4.2.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principalou secundária especificadas no contrato social vigente, 

Qualificação Técnico-Profissional 

8.3.4.3, Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico especializado para integrar a equipe que executará os serviços objeto da ticitação, assinada pelo representante legalda licitante, devendo fazer parte 
da equipe: 

” 02 (dois) profissionais de nível superior, na área contábil, devidamente registrado(s) no conselho 
profissional competente. 

“Ot (um) profissional de nível superior, na área contábil, devidamente registrado no cadastro nacional 
de auditores independentes - CNA. 

“01 (um)profissionalde nível superior, na área Administração, devidamente registrado(s) no conselho 
profissional competente. 

8.3.4.4. Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, 
na data prevista para assinatura do contrato, 

8.3.4.4.1. Comprovação que o(s) responsável(is) técnico(s), acima, pertence(m) ao quadra da empresa, 
através da apresentação de 01 (Um) dos documentos relacionados a seguir: 

Y” Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos, 
” Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 

registrada junto ao órgão competente. 
” Seo responsáveltécnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a 

apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada 
ou Contrato de Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo com a legislação civil. 
Declaração de compromisso de vinculação futura firmada pelo profissional ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, informando que o mesmo assumirá a responsabilidade 
técnica dos serviços licitados, caso a licitante se sagre vencedora do certame. 

« 

8.3.4,4.1.1, O(s) profissionallis) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será 
admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela Administração (5 6º do art. 67 da Leinº 14.1 33, de 2021) 

8.3.5, As empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual (MEI), por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovaçãpi de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 



8.3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Leinº 14.133, de 2021, 

8.3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts, 42 a 49, observado o disposto nos 881º ao 3º do art. 4º, da Leinº 14,133, de 2021. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 582.000,12 (quinhentos e oitenta e dois mil e doze 
centavos), conforme custos apostos na tabela abaixo, 

LOTE ÚNICO 
ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNID. | QUANT, VALOR UNIT. VALOR TOTAL Prestação de serviços técnicos profissionais especializados om procedimentos fiscais, 

visando a aprimoramento, acompanhamento, revisão e avaliação dos instrumentos de 
planejamento, gestão, controle fiscal 6 financeiros, bem como os serviços de 
Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO, Elaboração do Plano Plurianuat- | Mês 12 R$ 16.166,57 R$ 194.000,04 PPA, Elaboração da Lei Orgementaria Anual -LOA, serviços de execução, levantamento 
dos dados, por meio etetrônico do SICONFI da Interesse da Secretarla da Fazenda do 
Município de Cascavel/CE, 

Prestação de serviços técnicos profissionais especializados em procedimentos fiscais, 
visando o aprimoramento, acompanhamento, revisão e avaliação dos instrumentos de 
Planejamento, gestão, controte fiscal a financeiros, bem como os serviços de 
Elaboração da Lei do Diretrizes Orçamentarias = LDO, Elaboração do Plano Plurlanual- | Mês 12 R$ 18.188,67 R$ 194.000,04 PPA, Elaboração da Lei Orçamentaria Anuat — LOA, serviços de execução, levantamento 
dos dados, por melo eletrônico do SIOPS de interesse da Secretaria da Saúda do 
Município da Cascaval/CE. 

Prastação de serviços técnicos profissionais especlalizados em procedimentos fiscals, 
visando o aprimoramento, acompanhamento, revisão 6 avaliação dos instrumentos de 
planejamento, gestão, controle fiscal & financeiros, bem como os serviços de 
Elaboração da Lei de Diretrizas Orçamentarias - LDO, Elaboração do Ptano Plurianual. | Mês 12 R$ 16.168,87 R$ 194.000,09 PPA, Elaboração da Lei Orçamentaria Anual - LOA, serviços de execução, levantamento 
dos dados, por meio eletrônico do SIOPE ds interesse da Secrataria da Educação do 
Município de Cascavel/CE. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 582.000,12 

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

10,1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Cascavel/CE deste exercício, na dotação abaixo discriminaga: 

/ 

Y Secretaria da Fazenda 
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UNIDADE GESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO ] , 04,122.0002,2.074 - Manutenção & 1301 - Secretaria da 7 3.3,90.35.00 — Serviços de 1500000000 - Recursos não Funcionamento da Secretaria da 3.3.90,35,01 , 
Fazenda, 

consultoria, vinculados de impostos, Fazenda. 
j 

Y Secretaria da Saúde 

| UNIDADE GESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO 0901 - Fundo Municipal | 10.122.0002.2,033 = Manutenção e | 3,3.90,35.00 — Serviços de 3.3.90.38.01 1500100200 -- Receita de de Saúde. Funcionamento da Secretaria de Saúde. | consultoria, a imposto e transf, - Saúde. 

Y Secretaria da Educação 

UNIDADE GESTORA | PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO 
12,122, ss - ã 

. 
0801 - Fundo Municipal do 2 0002,2.008 — Manutenção 6 3.3.90,35.00 — Serviços de 1500100100 - Receita de . x Funcionamento da Secretaria de 3.8.90,35.01 . 
Educação, . consultoria. imposto e transf. - Educação, Educação, 

j 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, 

11, DAS SANÇÕES 

11.1. Será considerado infração administrativa, quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14,138, de 2021, garantida e prévia e ampla defesa. 

11.2. O fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no Item anterior ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

y Advertência, pela infração do inciso | do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de 
enalidade mais grave; 

' Muita de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer infração dos incisos | ao XII do referido art, 155; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos Il ao VII do citado 
artigo 155 deste documento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo cle 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIll ao Xli do referido artigo 155, bem como nos demais 
casos que justifiguem a imposição da penalidade mais grave. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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E à 

Agora cuidando de você, 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2, As peculiaridades do caso concreto. 
11.3,3, As circunstâncias agravantes ou atenusntes. 
11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
11.3.5. À implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11,5. A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11,6, A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

12.1. Este Termo de Referência foi elaborado pela Equipe de Planejamento das Contratações Administrativa 
e aprovada pela Secretaria da Fazenda; Secretaria da Saúde; Secretaria da Educação do Município de 
Cascavel/CE visando atender as exigências legais para a abertura de processo licitatório na modalidade 
Concorrência na forma Eletrônica, objetivando a contratação de empresa para a prestação de serviços 
técnicos profissionais especializados em procedimentos fiscais, visando o aprimoramento, 

- acompanhamento, revisão e avaliação dos instrumentos de planejamento, gestão, controle fiscal e 
financeiros, bem como os serviços de Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO, Elaboração do 
Plano Plurianual - PPA, Elaboração cia Lei Orçamentaria Anual - LOA, serviços de execução, levantamento 
dos dados, por meio eletrônico do SICONFI, SIOPS e SIOPE de interesse de diversas secretarias do Município 
de Cascavel/CE, constando todas as condições necessárias é suficientes, ficando proibido por este termo 
exigir clâusulas ou condições que comprometam, restriniam, ou frustrem o caráter competitivo e 
estabeleçam preferencias ou destinações em razão de naturalidade da contratada ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto da Lei Federal nº 
14.139/21, e suas alterações. 

Cascavel/CE, 14 de abril de 2025. 

CX : q . O e 5 2 prado Ps ue Guisio. oba Paeal Udo desu Pa Francisca Ivonele Xavier Santana Adriana Nascimento De Amorim 
Membro da Equipe de Planejamento Membro da Equipe de Ptanejamento 

Portaria nº 02,01,037/2025 Portaria nº 02.01.037/2025 
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à PREFEITURA DE 

Agora cuidando de você. 

tn nr, (Judo f, iimets 
Mantel Freitas Fernar( 

Membro da Equipe de Planejamento 
Portaria nº 02.01,037/2025 

Bia de Og, Anis 
Elaine Cardoso Ábintes "| 
Secretária de Saúde 

J Ribamar Ferre, 
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Agora cuidando de você. 

ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

8a 

ts, 
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W J Agora cuidando de você. 
CEARÁ 

“MINUTA DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos 
profissionais especializados em procedimentos fiscais, visando Oo 
aprimoramento, acompanhamento, revisão e avaliação dos instrumentos 
de planejamento, gestão, controle fiscal e financeiros, bem como os 
serviços de Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO, 

, Elaboração do Plano Plurianual — PPA, Elaboração da Lei Orçamentaria 
Anual - LOA, serviços de execução, levantamento dos dados, por meio 
eletrônico do SICONFI, SIOPS e SIOPE de interesse de diversas secretarias 

do Município de Cascavel/CE. 

jm A 
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MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº » QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE CASCAVEL/CE, POR INTERMÉDIO DO (A) SECRETARIA DE 

E 

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av.: Chanceler 
Edson Queiroz, nº 2650. CEP: 62.850-000. Rio Novo - Cascavel, Estado do Ceará, inscrito no CNP! sob o nº 
07.589.369/0001-20, por intermédio do(a) Secretaria de , neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas o(a) Sr(a) :Nnomeado(a) pela Portarianº . de. de de 
2025, portador da Matrícula Funcional nº » doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa 

, Inserito(a) no CNPJ/ME sob o nº , Sediado(a) na ; nº . 
Bairro: . CEP: , telefone (.) , em , Estado do , doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr.(a). portador da Cédula de 
Identidade nº expedida pela(o) ecPFnº , Conforme atos constitutivos 
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o queconstanoProcesson? se 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legistação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, e demais legislação aplicável, resolvem celebraro presente 
Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônican..  / |, mediante as cláusulas é condições a 
seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art, 82, le ll) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de , nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

[TEM DESCRIÇÃO UNID. | QUANT, | VALOR UNIT, VALOR TOTAL 

1.3. Vincutam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1, 0 Termo de Referência; 
1.3.2, 0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO A 
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er, 

21.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contacios do(a) data de assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Leinº 14.133, de 2021. 

2.2, À prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações da que os serviços 
tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 
serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado Informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação, 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. À prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação, 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar é contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação, 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vile XVIII) 

3.1, O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

Ê 5,1, O valor total da contratação é de R$ ( ). E 



e 

PREFEITURA DE 

5.2. Novalor acima estão incluícdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscals e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1, O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em. /.4.., 

7,2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA- E exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 

7.3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste, 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) Utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.8. Caso o(s) índice(s) estabelecidos) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
cleterminado(s) pela Legislação então em vigor, 

7.7, Na ausência de previsão legal quanto ao índics substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
Pod 
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo como contrato e 
seus anexos; 

8.3, Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

“» 8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Leinº 14.128, de 2021; 

8.7, Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato é no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na leie neste Contrato; 

8.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre tocas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10,1, A Administração terá o prazo de 30 ftrinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8,11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao Início de processo administrativo para apuração de 
Cescumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior.alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, 829, da Leinº 14,133, de 2021. 
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8.14. À Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados, 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. 0 Contratado deve cumprirtodas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2, Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato, 

9.2.1, A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas peto fiscal do contrato ou autoridade superior (art, 137, ||) 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência: 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscatdo contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

9,6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo como Código de 
Defesa do Consumidor (Leino 8.078, de 1990), bem como portodo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em tinha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.1 33, de 2021; 

8.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
Seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à /| 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões ES 
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que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipalou Distritaldo domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11, Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como sos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros, 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9,14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina, 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere, 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas cie 
cargos previstas na legislação (art, 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
coma indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
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3,20, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato: 

9.21, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variéveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no am, 124, Il, d, da Leinº 14.133, de 2021; 

9.22, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federat, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.23. Realizar atransição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova 
empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.24, Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

9.24.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de carátertecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza é aplicação da obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10,1, As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 
de declaração ou de aceitação expressa, 

10,2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que Justificaram seu acesso e da 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10,4. À Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, fo 
com exceção das hipóteses do art. 16 cia LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de Lo 
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações, 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e tesponsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância, 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formutados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

10.10, Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos, 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD, 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
Pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10,12.0s contratos e convênios de quetratao $1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art, 92, XII) 

11.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 
correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

11,2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
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11,3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora, 

11.4. Será permitida a substituição da apólice de Seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.3 deste contrato, 

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração, 

11,6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.68.17. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
11.6.2, multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
11.6.3, obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.6, observada a legislação que rege a matéria. 

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no Banco do Brasil, com correção monetária. 

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
competente. 

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou Institulção financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil, 

12.11, No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o A 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contados da data f / 
em que for notificada. 

' 
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11.13. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria, 

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, 849, da Leln.º 14,138, de 2021). 
11,13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep nº 662, de 11 de abril de 2022. 

11,14. Extinguir-se-á a garantia com a testituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

11,15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11,16, O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada, 

11,17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato. 

11,18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Leinº 14,133, de 2021, 0 contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
ejapresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
E) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2018, 
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|) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art, 156, 82º, da Leinº 14.138, de 2021); 
Hl) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c" e "dq" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
84º, da Leinº 14.133, de 2021); 
HI!) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “P”, “g" e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “q”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, 859, da Lelnº 14.138, de 2021). 
IV) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décima por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) clas; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12,1, de 30% (trinta por 
cento) do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea “e” cio subitem 12.1, de 20% (vinte 
por cento) do valor do Contrato. 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por cento) do valor do 
Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alinea “a” do subitem 12.1, a multa será de 3% (três por cento) do valor do 
Contrato, 

12.3, À aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Leinº 14,133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, 579, da Leinº 14,138, de 2021). 

12.4,1, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Leinº 14.138, de 2021). 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58º, da Lein? 14.133, de 2021). 
124,3, Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
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12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14,133, de 2027, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 51º, da Lein? 14.132, de 20921 ): 

a) a natureza e a gravidade da Infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que deta provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle, 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos des sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, ce fato ou de direito, como 
Contratado, obsetvados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
Jurídica prévia (art. 160, da Lein? 14,133, de 2021). 

12.9, O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161, da Leinº 14.133, de 
2021) 

12.410, As sanções de impedimento de licitar e contratar é declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leinº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, alnda que Isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
tei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4,1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei, 
13.4.2. Aalteração socialou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato, 

13.4.2,1, Se a operação implicar mucança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1, Batanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13,5.3. Indenizações e multas, 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lein.º 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lein.º 14.133, de 2021); 
13.7.2. caso se constate que a passoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável / ; 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art, 92, VIII). 

14.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Cescavel/CE deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Il, Gestão/Unidade: 

H. Programa de Trabalho: 

Ill. Elemento de Despesa: 

IV. Subelemento de Despesa: 

V, Fonte de Recursos; 

14.2, A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e tiberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, II). 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Leinº 14.138, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, Subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES. 

16.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lein? 14,1 33, 
de 2021. 

16.2, O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o Limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ccorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Leinº 14,133, de 2021). 

16.4, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leinº 14.138, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO. 
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y PREFEITURA DE 

17,1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacionalde Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lein.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 829, da Lein. 12.527, de 2091, cleart. 79,839, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (art. 92, 819) 

18,1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 
14,:133/21, 

Cascavel/CE, de de 20. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1, 2. 
CPF: CPF; 
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Agora cuidando de você. 

Ao(a) Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

Concorrência Eletrônica nº /2025 

, por intermédio de seu representante , inscrita no CNP) sob o n. 

, expedida pela / edo » portador(a) da Carteira de Identidade n. 

» DECLARA, para fins do disposto no artigo 7º, XXXIII, da CF, que não emprega em 

A Empresa 

legal, Sr(a) 

CPF n. 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezoito anos e, em qualguer trabalho, menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

/ ; de de 2025. 

Nome e número da identidade do declarante 

(Representante Legal da Empresa) 

Carimbo CNP) 
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MODELO DE PROPOSTA 

Ao(a) Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

Concorrência Eletrônica nº /2025 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao objeto desta licitação, 
bem como as informações, condições da proposta exigidas no Edital da Concorrência Eletrônica acima 
citado. 

1. Objeto: 

ANEXO IV 

Agora cuidando de você. 

2. Identificação do Proponente: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço completo: 

Telefone: 

E-mail: 

Banco, Agência e nº da conta corrente: 

3. Dados do Representante Legal: 

Nome: 

Identidade nº.: 

CPF nº 

Telefone: 

E-mail: 

4. Condições Gerais da Proposta: 

À presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação. 

5. Prazo de execução dos serviços: 

O prazo de execução dos serviços que será de . ( 

6. Proposta de Preços: 
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Agora cuidando de você. 

LOTE / 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT, VALOR TOTAL 

Valor Global: R$ 

7. Declarações: 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 

bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 
parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, 
seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos 
em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

Declaramos ainda que utilizaremos equipes técnicas e administrativas que forem necessárias à perfeita 
execução dos serviços, comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a qualidade do pessoal, 
desde que assim exija a Fiscalização da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE. 

de 2025. 

Nome e número da identidade do declarante 

(Representante Legal da Empresa) 

Carimbo CNP) 
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